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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN.

O Vereador José Michael Lucena Diniz - Michael Diniz, Vereador eleito neste
Município de Parnamirim, vem, respeitosamente, REQUERER, ouvido o Plenário, com
fundamento no artigo 31, da Constituição Federal, no artigo 39, da Lei Orgânica do
Município de Parnamirim, e no artigo 150, 85º, incisos VII e VII do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Parnamirim, que sejam solicitadas à Procuradoria-Geral do Município
— PGM, bem como à Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, o envio a esta Casa
Legislativa das seguintes informações: Informações do Crédito Tributário da Dívida Ativa
do Município Parnamirim/RN, para o desenvolvimento e elaboração da Reforma
Tributária.

Justificativa

Tais informações se faz necessárias para delineamento ao projeto da reforma
tributária e que requer o real conhecimento dos valores, o qual será necessário para O
prosseguimento do texto legislativo a ser apresentado, medidas estas que tem como objetivo o
incentivo voltado ao desenvolvimento da arrecadação tributária do município de
Parnamirim/RN.

si12 de fevereiro de 2025.
“José Michael Lucena Diniz

Vereador Autor
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